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FIPSUSEP ATUALIZAÇÃO C289B283 - ALTERAÇÕES NA VERSÃO

Alterações do FipSusep 2.2 - Compilação 289 Base 283

-  Modificação da Regra 8044.12.
 -  Inclusão de Novas Regras Para o Fip Estatístico - Quadros 419 a 423 
- Mudança na Forma de Publicação -> Agora todas as versões do Fip serão sempre publicadas no
primeiro dia útil do mês, de acordo com o mês de liberação da versão. Exemplo, para o mês
06/2016, a versão estará liberada para enviar o fip até 05/2016, não poderá enviar junho antes da
liberação no mês seguinte. Para as resseguradoras (locais e admitidas), será permitido apenas
enviar o fip até 04/2016, não podendo enviar 05/2016. Para maiores esclarecimentos, o email é 
coinf.rj@susep.gov.br

 

ATENÇÃO:

A SUSEP só aceitará os dados gerados na versão 2.2 do FIPSUSEP, mesmo em casos de
recarga.

Ao instalar a versão 2.2 os dados digitados na versão 2.1 serão automaticamente
importados para a nova versão.

Os códigos de empresa 00000 (Seguros), 10000 (Previdência), 20000 (Capitalização),
30000 (Ressegurador Local), 40000 (Ressegurador Admitido), 60000 (Autorreguladora) e
70000 (Corretores de Resseguro) continuam válidos para que possam ser realizados
testes.

INFORMAÇÕES AO MERCADO: O preenchimento e envio do Quadro 92 do FIP é
obrigatório e deve estar em harmonia com os demais quadros, como, por exemplo, os
quadros 2 ,6 e 14(UF). A não observância acarretará a inclusão no sistema "Pendências".

Qualquer dúvida ou comunicação de problemas, favor entrar em contato pelo e-mail 
fip.rj@susep.gov.br.

Fonte: SUSEP.
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